
PROJETO DE LEI
 
 
 

Institui no Calendário Oficial de Eventos do
Município de Embu das Artes a encenação “A
Paixão de Cristo”, a ser realizada anualmente
na Sexta-feira da Paixão, e dá outras
providências. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 
 
 
Art. 1º Esta Lei institui e inclui no Calendário oficial do Município de Embu das Artes a encenação “A
Paixão de Cristo”, a ser realizada anualmente na Sexta-feira da Paixão, com o objetivo de relembrar os
últimos dias de vida de Jesus Cristo na Terra.
 
Art. 2º A data passa a integrar o calendário Oficial de Eventos do Município.
 
Art. 3º O poder executivo poderá regulamentar esta lei por decreto ou outro dispositivo cabível.
 
Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

Justificativa
 
 
 

A tradicional encenação da Paixão de Cristo representa uma das mais significativas manifestações
culturais e religiosas do calendário nacional, reunindo elementos de fé, arte, história e expressão popular.
Ao retratar os últimos momentos da vida de Jesus Cristo, o espetáculo promove reflexão, união
comunitária e valorização dos princípios de solidariedade, respeito e fraternidade.
 
No âmbito municipal, a inclusão oficial do evento no Calendário de Eventos fortalece a identidade cultural
de Embu das Artes, reconhecida por sua vocação artística e por suas manifestações culturais
consolidadas.
 
 
 
 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 4 de março de 2026
 

 
 

João Paulo Costa - UNIÃO BRASIL
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